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À camara Municipal de Inhambupe, no uso de suas

atribuições,
DECRETA
artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a

garantir empréstimos com & caixa Econômica rederal - (CEF) »

até o valor de NOZ$3.000e000,00 (três milhões de cruzados 29

vos)» dettinados à execução de obras e serviços de abasteci-

mento de| água, ge esgotos, sanitários, desenvolvimento urba-

nos nebiltaçãoartigo 2º - Para a garantia do principal e aces

os empréstimos, para as finalidades indicadas no ax

fica o Poder executivo autorizado a utilizar parce-

1a de quotas do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - EPM e

posto sobre circulação de Mercadorias € serviços —

TcuS e fo produto da arrecadação de outros impostos, na for.
ma da lbegislação em vigor, e na nípótese de sua extinção, 08

fundos bu impostos que venham substituí-l0s, bem como na sua

insuficiência, parte dos depósitos pancários conferindo à

Caixa Hconômica Federal - CEP os poderes pastantes para que

as gar ntias possam ser prontamente excquíveis no caso de ina

ãimplenent Os

x

Perágrato Único - Os poderes previstos neste ar

tigo s poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal =

"autoriza O Poder Executivo a con=
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cEP na hipótese do vunicípio não ter efetuado, no vencimento

o pagamento das obrigações agsumidas nos contratos de emprés

timos celebjrados com a Caixa gconômica Federal - CEF.

artigo 3º - O Poder Executivos durante os prazos

que vierem ja ser estabelecidos para 08 empréstimos por ele

contraídosy dotações suficientes à amortização do principal

e acessórids resultantes do cumprimento desta Leio

rios

aos ....
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artigo 5º - Revogam-se as disposições em contra-

Dada no Paço da Gêmea municipal de Inhambupe,

dias ão sês de «+ VIR a de 1989

Oee
Jez tista Santos
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